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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNTCIPAL DE AGUA FRIA
SEcRETARIA DE ASSISTÊUCIR SOCII.
MAIS TRABALHO E MAIS PROGRESSOlrt nr-!üro I M]l nmllüo

Administrativo no 0421 2O25.
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CoNTRATO N" 06s12025

REF: PREGÃO NT-TTRÔNTCO N" OO2/2025

PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 042i2025

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QT]E

ENTRE, SI CELEBRAM, DE UM LADO' O
nruNrcÍpro »n Ácua x'RrA/BA, E, Do
OUTRO LADO, A EMPRESA COMERCIAL
PINTO DE CERQUEIRA LTDÀ NA FORMA

ABAIXO:

O lfUNfCÍpfO OB ÁCU^q. FRIA, pessoa jwídica de direito público, por meio do FUNDO

MUNICIpAI nn aSSrSfÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJMF sob o n' 15.390.648/000l-99, com sede à Av. Balbino Leão de Almeida S/N, centro, Água

Fria/Bahia, neste ato representado por seu Prefeito, o sr. R-ENAN ARAUJO BARROS, brasileiro,

solteiro, residente e domiciliado na Rua Irará, no 9991, Cento, Água Fria-BA' CEP: 48'170'000' inscrito

no cPF n. 816.»O()O(X- t 5 e RG n" I I JO(X.X)O(-77, e sua gestora, sra' GRISTIANE LIMlA' DA

sILVA, residente na Rua João Anunciação dos santos n' 26, Bairro-centro, Município de Água Fria-

BA, CEp: 48.170-000, portadora da carteira de identidade no07.)OO()OO(-33 SSP/BA, inscrito no CPF

n 007.XXX.XXX-05, doravante designada coNTRATANTE,doravante designado coNTRATANTE,

e, do outro lado, a empresa coMERCIAL PINIO DE CERQUEIRA LTDA, inscrita no cNPJ sob

n 10.854- 154/0001-03, Rua da Mangabeir4 n'35, Bairro - Centro, CEP: 214.255-000, Município kará,

Estado da Búia, Telefone: (75) 3247 -2297 - Ramal 204, E-mail: Iicitacoes@gpcbúia-com.br,

wellineton@velozaet.com.br, representada pelo sr. WELLINGTON RODRIGUES YALVERDE,

maior, brasileiro, inscrito no CPF n' 822.XXX.)O(X-20 e RG n' 08.X)O()O(X-04 SSP/BA, celebram

o presente Contato de Fomecimento, Da consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante no

Processo Administrativo no 04212025, regendo-se pela Lei Federal n" 14.I33, de 01 de abril de 2021'

as quais as partes se zujeitam a cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas: :

CLÁUSI]LA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto do presenre termo a coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

O FORNECMENTO DE CESTAS BÁSICAS EM CARÁTER ESPECIAL A, SEREM

DISTRIBUÍDAS,NA SEMANA SANTA, VISANDO A DOAÇÃO PARÁPESSOAS FAMILIAS EM

SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, CADASTRADAS NOS PROGRAMAS DA SECRETARIA

DE ÀSSISTÊNCIA SOCIAL DO MT]MCÍPIO DE ÁCUE T'NTE'gA'.

1.2 Este Contrato guarda conformidade com o Pregão Eletrônico n" 002/2025 e seus Anexos, incluindo-

se,ainda,àpropostadePreçosdaCoNTRATADAedemaisdocumentosconstantesdoProcesso

\
Rua Rui Barbosa, l0- Centro - Água Fria -BA - CEP:4E170-000'

Email: setor.contratos(Aaqusfria'ba'qoY'br
CNPJ: 13.606'702/0001-65 TeVFax: (75)9E252-8764
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Valor totalMarcâ
Valor

uitárioQuantUnidadeItem Especificação

RS 339.400,00R$ 16,9?20000
PHILM
AR

kC

Peixe congelado tipo - corvina inteira, em

unidades pesando eutre lkg a 2kg cada.

Produto deverá seÍ etrEegue em recipieute
fecbado personalizado com a logo do

município separado dos demais itens que

compõem o kit. Data de validade, rrarca e

carimbos oficiais de acordo com a portaria
do ministério da a cultura e da AN\IISA

RS 339.400,00Total

Valor totalValor
unitárioQuâEt

Marca
UnidadeEspecificaçõoItem

RS 22.100,00R$ 4,42Blu
Bonet

5000
kg

Arroz branco trpo l: 100% nâh[a]'
cotrstituidos de graus inteiros, isento de

sujidade e materiais estsaúos'
acondicionado em embalagem primária de

saco plástico atóxico trânsPareute com

respectiva informaçâo nutricional, data de

fabricaçãoivalidaddlote. Embalagem

secundaria plástico resistente. Prazo de

validade mínima: 03 meses â partir da dâta

do Íecebimento do pÍoduto. (Pcr 1 kg).

RS 17.000,00R_S 3,405000 MilUnidade

Azeite de dendê. Embalagem de 200 rü
com data de fabricação e validade. Prazo de

validade rúnima: 06 meses a PaÍir da datâ

do recebimento do duto

2

R$ r4-000,00RS 2,80
Menina

5000Unidade

Leite de coco: natuÍal,
pasteurüado, homogeneizado, sem glúten,

sem lactose, sem colesteÍol e sem âdiçAo de

agúcar, acondicionado em embalagem

primária intacta tipo terapack, com

iespectiva informação nutricional' data de

fabricação/validaddlote. Valor energêtico:

10 kcal poÍ porção de 15g- Prazo de

validade míuima: 03 meses a padir da data

do recebimento do produto. Uúdades de

200m1. O Produto d€ve estar em

conformi dade com ANVISA

concentrado,

3

RS 42.500,00RS 8,50
Fanta
Uva

5000Unidade

Bebida gaseificada sabor uva

acondiciouada em garrafas pct de dois litros
a embalagem deve conter lo minimo data

de validadc, ronrlo da emplesa, valor

nutricioua.l

4

R$:95.600,00Total

R$: 435.000,00Total Geral Lotes 0l/02

1
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2.1 O pram de execução e ügência do presente conúato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua

assinatura, podendo ser objeto de pronogação, mediante lavratura de termo aditivo.

cr.Áuswe rgncrm q, - no vA.Lon n roRMA nr racelÍuxro
3.1 O valor total do pÍesente contrato é de R$:435.000,00(Quatrocentos e trinta e cinco mil reais).

3.2 O pagamento será efetuado em até 30 (Einta) dias da apresentação da nota fiscal emitida conforme

legislação vigente, a efetiva prestação dos serviços e aceite final do CONTRATAÀITE'

3.3 A CONTRÁTN)A deveú apresentar a CONTRATANTE a Nota Fiscal de acordo com o respectivo

empenho, devendo ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Água Fria /BA'

3.4 Havendo qualquer rregularidade na nota fiscal apresentada ou na prestação dos serviços, o pÍazo pÍra

pagÍrmento somente será contado a partir de sua regularização.

3.5 O pagamento será feito exclusivamente na conta corrente da CONTRATADA, considerando-se, porérl

que:

I - não será aceita cobrança banciária;

II - não haveÉ pagamento antecipado;

3.6 Nos preços preüstos no contrato estâo incluídos todos os custos com material de consumo' salários,

encargos sociais, previdenciiíLrios e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA' como também

fardaÃento, transporte de qualquer natuÍeza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensilios e

equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer

outros custos que, direta ou indtetamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela CoNTRATADA das

obrigações.

3.7 Além da Nota Fiscal, a empresa deverá apresentar e manter arualizados os documentos referentes a

regularidade fiscal, social e n'abalhisu:

a) prova de regularidade para com as Fazendas Federal' Estadual e Municipal;

b) prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e Certidão Negativa

de Débitos Trabalhistas, conforme exigorcia da Lei n'' 12'440, de 201l '

3.8 Na evennralidade de aplicação de mulüas à CoNTRATADAs estas deverão ser liquidadas

simultaneanrente com parcela üncúada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da

penalidade.

3.9 O CNPJ da CoNTRATADA, constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação apresentada

no procedimento de disPensa.

3.10 Neúum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liqüdação de quaisquer

obrigações frnanceiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência" sem que isso

gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou coneção monetária'

3.llQuandodaocorrênciadeeventuaisatrasosdepagamentoprovocadosexclusiva.mentepela
CoNTRATAIITE, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à

ÍaxadeO,So/o(meioporcento)aomês,ou60Á(seisporcento)aoano'media'uteaplicaçãodasseguintes
fórmulas:

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Água Fria - BÀ - CEPI 4t170-000'

Emril: setor.contrâtosAaquafriâ'b''pov'br
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HT)ílooy36s
EM=IxNxVP,onde:

I =, Índice de compensação financeira;

TX = Percenrual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

3.12 A Prefeitura Municipal procederá a retenção do Imposto de Renda na Fonte (IRRF) conforme Instrução

Normariva 2.145 de 26 de junho de 2023 a qual alterou a [nstrução Normativa 1.23412012.

, no ato de entrega, pÍodutos com garaoúa da idade de todos os

4.I O(9 pedido(s) seú(ão) feito(s) através de ordem de Fomecimento que será encaminhada ao fornecedor,

üa e-mait, de forma presencial ou outro meio possivel.

4.2 A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos produtos no seguinte andereço: Praça da Matriz, 15 -
Centro - ÁguaFria- BA - CEP: 48170-000, ou em local determinado pela Administração, no prazo máximo

de to(dez) áias, após o recebimurto da Ordem de Fomecimento, se responsabilizando por todas as despesas

referentes ao objeto. O horário de Íecebimento é de segUnda a sexta-feira, das 08:00 às l2:00h e 14:00 as

l7:00h.

4.3 A Contratada deverá manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e quatificação exigidas no Termo de Referência e no conts.ato'

4.4 Nos preços propostos estão inclusas todas as despesas com transpoÍe' seguros' impostos' taxas e

contribuições,despesasadministrativas,lucroedsmaisinzumosnecessáriosàsuacomposição'

4.5 No presente contrato não sení permitida a subconFatação ou terceirizagío-

CLÁUSULA OUINTA - CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE

5 . I o prazo para enrega foi estabelecido denno de parârnetros regulares do mercado e da economicidade da

Administração.

5.2 O aceite/aprovação do objeto pelo órgão úo exclui a responsabilidade ciül da empresa por ücios de

quantidade ou çalidade dos serviços prestados'

5.3 A aceitação inicial dos produtos será feita mediante a abertura do(s) volume(s), quando da entrega, na

PresençadaCoNTRATADAedoCONTRATANTE,osquais,emconjunto'conferirãooconteúdodos
mesmos. A conferência sera realizada através de romaneio (lista de material)' a ser fomecida quando das

entregas, detalhando clararnente todas as paÍes integrantes destes. Este detalhamento não poderí ser feito

po, .ãdigor, e sim pela descrição dos produtos, com a respectiva quantidade'

5.4 A aceitação fDal dos produtos apenas se dará após a constatâção do recebimenb e qualidade dos mesmos'

através de Termo de Recebimento Definitivo. Em caso de oconência de qualquer inadequação nas

caracteristicas dos pÍodutos serão Íecusados

5.5 Os produtos deverão atender as especificações tecnicas contidas no Edital e na Proposta de Preços Final'

sob pena de devolução e apticação das penalidades legais'

5.6 A CONTRATADA deverá fomecer

Rus Rui Barbosr, 10 - Centro - Áqua Fria - BÀ - CEP: 4t170-000'

Email: §etor.contrâtosíAâouafriâ'br'sov'br
CNPJ: 13.606.70210001-65 TeUFax t (7519E2524764 coMERclAL PINT. DE rrl,I& d. ÍDm. dign.l É,
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produtos ofertados, pelo prazo mínimo estabelecido pela lei, salvo o uso indevido, acidente ou desgaste

natural, contados da emissão do Termo de Recebimento Definitivo pelo CoNTRATANTE.

5.7 O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, porquanto dependeni da aferição

por agente público designado Fiscal do Contrato, obrieando-se a CONTRATADA a:

a) Executar os serviços compessoal qualificado, mediante emprego de técnico e ferramental apropriados;

b) Reparar, corrigir, remover, substituü, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas custas e

.i."os, oo prazo máximo de 05 (cinco) dias, os produtos recusados pelo GoNTRATANTE, bem assim os

executados com vicios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições, deconentes de culpa da empresa

prestadora, inclusive do emprego de mãode-obra

6.1 o preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado, exceto quando

ocoÍer prorrogação contratual por prazo superior a 12 (doze) meses, quando poderá ser promoüdo reajuste

do valor contratual mediante requerimento da parte interessada'

6.2 Dentro do prazo de ügencia do contrato e mediante solicitação da çontratada, os preços contratados

pode6o soÊei reajuste após o interegno de um ano, aplicando-se o índice seorial compatível

exclusivamente para as obrigações iniciadas e conclüdas após a oconência da anualidade.

6.3 Para fins de reajuste o índice setorial poderá ser aplicado o IPC-A ou o indicador inflacionário de menor

impacto financeiro para a gestão pública'

6.4 Eventuais alterações contratuais regeÍ-se-ão pela disciplina da Lei n" 14.133 de 202, em especial do art'

t24.

6.5 A CoNTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25o/. (i:trlte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

6.6 O prazo para resposta aos pedidos Íepactutção de preços ou de restabelecimento do equilibrio econômico-

financeiro, quando for o caso, será de i 1um; mês para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual

período

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ORIGEM DOS RECT]RSOS

7.1 As despesas decorrentes deste contrato colrerão por conta da seguinte Dotação orçamenUária:

Unidade Orçamentiiria: 7O00-seceretaria de Assisência Social

Atividade/Projeto:2026-GestjiodasAsesAdministrativadoFundoMunicipaldeAçãoSocial

2030 - Gestão das Ações Administrativa de Ações BlocoIGDF

2035 - Gestão das Ações de Porteção Social Básica

2037- Gestão das Ações Administratiova das Ações IGD SUA

Elemento de Despesa: 33.90.30.00.O0-Material de Consumo

Fonte:1500,1660,1669

8.1 No presente contrato não será exigido a prestação de garantia para execução do objeto'

Rua Rul Barbosa, l0 - Centro - Áqua Fria - BÀ ' CEP: 4t170-(X)0'

Email: setor.contrâtosídeou'fria'bâ'qov'br
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cr,Áusur-l NoNA - DA GÂRANTIA DOOB.IETO

9.I Fica a prestação de serviços vinculada as normas da Lei n' 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor,

no que couber.

cr,Áusur,e nÉcrua - »ls onmcecórs
10.1 DACONTRATAI\TE:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas na Dispensa;

b) Atestar a conformiüde dos serviços prestados com as especificações constantes da Dispensa, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

c) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA através de comissãoAervidor

especialmente designado, se for o caso;

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fomecimento do serviço, no prazo e

forma estabelecidos na Dispensa.

10.2 DA CONTRATADA:

a) A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes na Dispensa, szus anexos e slüt propost4

se for o caso, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do obieto;

b) Executar os serviços, conforme especificações, prazo e local constantes na Dispensa e seus anexos, se for

o caso, acompaahado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações refeÍentes a: Íulrca,

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, quando coube4

c) Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, priorit"'ária e exclusivamente, às suas custas e

riscos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, os serviços recusados pelo CONTRATANTE, bem assim os

executados com ücios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrentes de culpa da empresa

prestadora, inclusive do emprego de mão{e-obra;

d) Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo preüsto, com a devida comprovação;

e) Manter, durante toda a execução do confato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na Dispensa;

0 Indicar preposto paÍa repÍesentá-la durante a execução do contrato, se for o caso'

g) responder por erros motivados pela inobservância do Contrato, leis, regulamentos ou portarias e posturas

públicas de qualquer âmbito de iurisdição;

h) responder por indenizações ou reclamações motivadas por erro, negligênci4 imperícia ou imprudência na

entrega do objeto do contrato;

i) responder por qualquer dano ou prejuizo causado ao CoNTRATANTE ou a teÍceiÍos, por ação ou omissão

dos seus empregados ou terceirizados em decorrência do fornecimento do objeto do Contrato ou, ainda' pela

inobservância das determinações legais e aquelas outras emanadas pelas autoridades constituídas.
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ll.l Fica vinculado o presente contrato às condições previstas nos AÍ. 155 e 163 da Lei Federal n"

14.133/2021, no que couber, em especial:

I 1.2 Comete infração adrmnistrativa o fomecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no aÍt- 155

da Lei no 14.133, de 2021. quais sejam:

a) dar causa à inexecução parcial do conhato;

b) dar causa à inexecução parcial do contato que cause gtave dano à Administração, ao ârncionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente justificado;

0 não celeb,rar o contato ou não entregar a documenüação exigida para a contratação quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) enseiar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentagão falsa exigida para o ceÍtâme ou prestar declaração falsa durante a

execução do contrato;

i) praticar ato fraudulento na execução do contrato,

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer ftaude de qualquer natureza;

1) praticar atos ilÍcitos com üstâs a frusrar os objetivos deste ceÍtame;

k) praticar ato Iesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 1' de agosto de 2013'

I l.3 O fornecedor quo cometer qualquer das inftações discriminadas nos subitens anteriores ficaní sujeito,

sem prejuízo da responsabilidade ciül e criminal, às seguintes sanções:

I - Advertência pela falta do subitem "a" deste Conhato, quando não sejustificar a imposição de penalidade

mai5 g4yg'

II - Multa de I0% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do fornecedor,

por qualquer das inftações dos subitens "a" a "k";

III - Impedimento de licitar e contÍatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens "b" a "g"

deste Conúato, quando não se iustificar imposição de penalidade mais gravei

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Adminisração Pública direta e indiÍeta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "h" a "k", bem como nos demais casos que

justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

1 1.4 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitaÍá o contratado a multa de mora de l0% (dez por

cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do fomecedor, na forma preüsta no inciso

II do item 1l-3, e não impetlira que a Administração a converta em compensaória e plomoYa a extinção

unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções pÍevistas nesta Lei'

D
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I 1.5 Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natuÍeza e a gÍaüdade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agralantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nonrus e orientações dos

órgãos de controle.

11.6 Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor de pagaúento eventualmente

devido pela Administração ao contratado, alem da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente.

I I .7 A aplicação das sanções previstas Deste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

11.8 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções'

CLÁUST]LA DÉCIMA SEGI]NDA - DA RESCISÃO i

l2.l O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o pÍesente conhato unilateralmente quando

ocorrerem as hipóteses do art. 137 da Lei n" 14.133121.

12.2 A rescisão do pÍesente contrato poderá ser ainda amigável, por acordo entre as pa(es, na formâ do art.

138, II da Lei n" 14.133/21, ou judicial, nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCTMA TERCEIRA - DA E)ilGÊNCIA DE RESERVA DE CARGOS

l3.l A CONTRATANTE se Íesorva no direito de exigir da CONTRATADA a obrigação de cumprir as

exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outÍas normas específicas, para Pessoa com

deficiênci4 para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, quando for o caso'

l4.l A execução do contrato será acompaúada, conforme o caso, nos telmos dos art. I t7 e 140 da lei federal

no 14.133121.

14.2 A Administração rejeitaní o objeto executado em desacordo com o contrato (art. I40, §1" da lei federal

n" 14.r31/2t).

14.3 A Fiscalização do presente contrato será realizada pelo servidor ADELSON DE JESUS OLWEIRA'

nos termos do artigo 117 da Lei l4.l33l2l,ao qual competirá velar pela perfeita execução do pactuado, em

conformidade com o previsto na proposta da Contratada e neste instrumento'

14.4 Em caso de eventuat inegularidade, inexecução ou desconformidade na Prestação dos serviços, o agente

fiscalizador dará ciência à Contratada, bem assim das proüdências exigidas para sanar a falha ou defeito

apontado. Todo e qualquer .l^.'o decorrente da inexecução, parcial ou total, ainda que imposto a terceiros,

será de única e exclusiva responsabilidade da Contratada.

14.5 A fiscalização de que tÍata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da contratada por

quaisquer inegularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas

imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de úcio redibitório'

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Águâ Fria - BÀ - CEP: 4t170-(X)0'
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14.6 O contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços objeto do contrato, caso

os mesmos afastem-se das especificações da proposta apÍesentada.

cr,Áusur,e ÉcrMA ounrrA - DA P LICIDADE

I 5 . I A CONTRATANTE providenciará a publicação do extÍato do contrato bem como dos extratos do termos

aditivos, se for o caso, em conformidade com a Lei n.o 14.133/2021,rcDirírio Oficial Eletrônico da Prefeitura

Municipal de Água Fria-Búia.

cr.Áus DECIMA SEXT - DA LEGISLA O APLICÁVEL E FORO

16.l O presente contrato rege-se pelas disposições expÍEssas na Lei 14.133 de 0l de abril de 2021, suas

alterações e pelos preceiúos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral

dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Ciül e demais

normas aplicáveis à espécie do Município de Água Fria /Ba.

parágrafo único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da 14.133 de 0ll04l2L e suas alterações,

reconendo-se à analogia, aos costumes e aos principios gerais de Direito.

16.2 Para todas as questões oriundas do presente contrato seÍá comp€tente o foro da Comarca de Iranár'Búia,

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e acordados, as partes assinam o presente contato em duas vias de igual teor, para que

se produzam os efeitos de Lei.

Água Fria-BA , 09 de abril de 2025
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